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-- e 

Secretaria Municipal de Administração 

DECRETO Nº 657/2026 

Regulamenta a Lei Federal nº 

14.129/2021, de 29 de março de 2021, no 

âmbito do Municipio de Fundao/ES. 

O Prefeito do Municipio de Fundão (ES), no uso de suas atribuigdes legais 
constantes do inciso VI do art. 55 da Lei Orgénica Municipal; 

Considerando a Lei Federal n.° 14,129, de 29 de margo de 2021, que dispõe 
sobre principios, regras e instrumentos para o Governo Digital e para o 
aumento da eficiéncia publica; 

DECRETA: 

Art. 1° — Fica instituida, no âmbito da Administração Direta, a Estratégia 
Municipal de Governo Digital. 

Art. 2° — A Estratégia Municipal de Governo Digital tera as seguintes diretrizes: 

|-- a manutenção dos servigos digitais disponiveis, bem como a garantia da sua 
evolução tecnoldgica; 

Il — ampliagéo da oferta de servigos digitais; 

lll — aproximagao entre a gestão municipal e o cidadao; 

IV — uso da tecnologia e da inovagdo como habilitadoras da inclusao, 
diminuindo as desigualdades: 

|V — busca da permanente melhoria dos processos e ferramentas de 
| atendimento ao cidadao. 

/\/’\J Art. 3° — O Departamento de Tecnologia da Informagao — unidade vinculada a 
í Secretaria Municipal de Administração, em parceria com os órgãos e entidades 
| / da Administragéo Direta, coordenara o estudo para a ampliagéo dos servigos 

i / digitais publicos. 

DA DIGITALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA PRESTAÇÃO 
DIGITAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Art. 4° — A Administração Pública Municipal poderá criar instrumentos para 
desenvolvimento de capacidades individuais e organizacionais necessárias à 
transformação digital, com o objetivo de: 

Rua São José, 135 — Centro — Fundão - ES -CEP 29.185-000 

Tel.: (27) 3267-1724



PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO Publicado no mural em ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 26/05/2026 

| — criar e avaliar estratégias e contetdos para o desenvolvimento de 
competéncias para a transformacao digital entre servidores municipais; 

Secretaria Municipal de Administração 

Il — pesquisar, desenvolver e testar métodos, ferramentas e iniciativas para a 
colaboração entre servidores municipais e cidadãos no desenho de soluções 
focadas na transformação digital. 

Art. 5º — As Plataformas de Governo Digital são ferramentas digitais e serviços 
comuns aos órgãos municipais, normalmente ofertados de forma centralizada 
e compartilhada, necessários para a oferta digital de serviços. 

§ 1º — As Plataformas de Governo Digital deverão ser acessadas por meio de 
portal ou de outro canal digital único e oficial, para a disponibilizagéo de 
informagdes institucionais, noticias e prestagao de servigos publicos. 

$ 2° — O acesso as plataformas de que trata este artigo podera ser realizado 
mediante integragdo com a Identidade Digital Unica (gov.br), visando a 
simplificagéo do acesso pelo cidadao. 

$ 3° — As funcionalidades deverão observar padrões de interoperabilidade e a 
necessidade de integragéo de dados como formas de simplificação e de 
eficiéncia nos processos e no atendimento aos usuários. 

Art. 6º — Os órgãos e as entidades responsaveis pela prestação digital de 
servigos públicos deverao, no ambito de suas respectivas competéncias: 

| — manter atualizadas as informações institucionais e as comunicagdes de 
interesse público, principalmente as referentes à Carta de Servigos ao Cidadao; 

Il — monitorar e implementar ações de melhoria dos servicos publicos 
prestados, com base nos resultados da avaliação de satisfagao dos usuarios 
dos servigos; 

Il — integrar os servigos públicos as ferramentas de notificagao aos usuários e 
de assinatura eletronica, quando aplicavel; 

IV — eliminar, inclusive por meio da interoperabilidade de dados, exigéncias V 
desnecessárias quanto à apresentação, pelo usuário, de informações e de 
documentos comprobatórios prescindiveis: / 7 

V — aprimorar a gestão das suas políticas públicas com base em dados e em | 
evidências por meio da aplicação de inteligência de dados em plataforma — 
digital. 

Art. 7° — Os órgãos e entidades prestadores de servigos publicos buscardo 
oferecer aos cidadéos a possibilidade de formular sua solicitagao, sempre que 
possivel, por meio eletrénico. 
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Art. 8º — As Plataformas de Governo Digital deverão atender ao disposto na Lei 
Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 — Lei Geral de Proteção de Dados, 
bem como no decreto regulamentador municipal. 

DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS DA PRESTAÇÃO DIGITAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

Art. 9º — São garantidos os seguintes direitos aos usuários da prestação digital 
de serviços públicos: 

| — gratuidade no acesso as Plataformas de Governo Digital; 

Il — atendimento nos termos da Carta de Servigos ao Cidadão; 

Il — padronizagao de procedimentos referentes a utilizagéo de formularios, de 
guias e de outros documentos congéneres, incluidos os de formato digital; 

IV — recebimento de protocolo, fisico ou digital, das solicitagbes apresentadas. 

DA INTEROPERABILIDADE DE DADOS ENTRE ORGAOS PUBLICOS 

Art. 10 — Os órgãos e as entidades responsaveis pela prestação digital de 
servicos pliblicos detentores ou gestores de bases de dados, inclusive os 

/ controladores de dados pessoais, deverão gerir suas ferramentas digitais, 
tendo consideração: 

| — à interoperabilidade de informações e de dados sob sua gestão, respeitadas 
as restrições legais, os requisitos de segurança de informação e comunicação, 
as limitações tecnológicas e a relação custo- benefício; 

|ll - a proteção de dados pessoais, observada a legislação vigente, 
especialmente a Lei Federal n.º 13.709, de 2018 e no Decreto Municipal. 

| DO USO DE DADOS 
1 

/\/\/ rt. 11 — Os órgãos e entidades da Administragéo direta promoverao o uso de 
ados para a construgdo e o acompanhamento das politicas publicas, 
espeitados a Lei Federal n.º 13.709, de 2018 e no Decreto Municipal. 

ENA DOS SERVIÇOS DIGITAIS PÚBLICOS DISPONÍVEIS 

Art. 12 — Os serviços digitais públicos disponíveis no Municipio de Fundão 
compreendem, entre outros que virem a ser implementados e constantes na 
Carta de Serviços ao Usuário: 

a) Consulta Concursos Públicos e Processos Seletivos; 
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b) Consulta Eletrônica de Processos; 

c) Diário Oficial do Município; 

d) e-Sic: Sistema Eletrônico de Informação ao Cidadão; 

e) Emissão de Alvará e Certidões Negativas; 

f) Emissão de contracheque dos servidores Municipais; 

g) Emissão de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), IPTU e Nota 
Fiscal Eletrônica; 

h) Horário de Ônibus e Legislação municipal; 

i) Portal de Dados Abertos e Transparéncia Municipal; 

j) Sistema Web de Ouvidoria. 

DISPOSIGOES FINAIS 

Art. 13 — O acesso para o uso de servicos pUblicos podera ser garantido total 
ou parcialmente pela Administragao, com o objetivo de promover o acesso 
universal & prestagao digital dos servigos. 

” 

Art. 14 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao, revogando as 
disposições em contrario. 

- 
Publique-se, registre-se é cumpyar—ge. 

Gabinete do Prefeito d 
Em 26 dg maio de 2026 / 

/ / 

unicípio de Fundao/ES; 

zar Felveira Lope: 
reféito de Funda 

Registrado e publicado/nesta Secrgtafiã Municipal de Administragéo, 
m 26 d/em'aio de 2026. 

El 
N 

U 

Paulo Vi Waríe Broetto 
Secretário Mtnicipal de Administração 
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